
@Ér CRATEUS

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE ELETRôNICA N' INEXOzs/202$SEDTIC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ü1015.20250523/000146

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitâçâo,
que foi devidamente jusiÍicado. tanto pela razão da escolha do fornecedor/prestador de serviços, quanto
pelajustificativa dos preços, vez que a pÍoponente apres€ntou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos que comprovam
que o contratado preenche os requisitos de habilitaqão e qualiÍicação mínima necessária para celebrar o
contrdto. conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da tei Federal 14.13312021'.

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATIVA apresentada pela Comissão de Contratação que prevê
que a Inexigibilidade EletÍônica de Licitação está em conformidade com o AÍ. 74, V da l,ei Federal 14. 133

de I de abril de 2021, Aí.74. E inexigivel a licitação quando inüável a competiçào, em especial nos casos
de: [...] V - aqúsiçâo ou locação de imóvel cujas característicâs de insâlações e de localização tornem
necessária sua escolha..
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CONSIDERANDO que o pÍocesso de contratação direta foi conduzido ern estrita conformidade
com o Art. 75, § 3' da Lei n' 14. 133/2021, o çal enfatiza a importância de transpar€ncia e mmpetitiüdade
através da publicaçâo de avisos em sitio eletrônico oficial do órgâo, üsando atrair propostas comp€titivas
mesmo em ceaários de limitada competiÉo;

CONSIDERAN DO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa análise detalhada que
confrmou â proposta mais vantajosa para a administraçâo públíc4 cumprindo os princípios de
economicidade, eficiência e adequaçâo à necessidades do órgâo, confonne dernonstrado pelasjustificações
Íobustas e documentaçâo completa apÍesentadas no processo;

CONSIDERANDO que, ap€saÍ da presença de rmr único pÍopon€nte. o processo não foi
comprometido em sua integridade ou objetiüdade. âsseguÍando que todas as etapas foram transparentes e
que a ofena selecionada estava aliúada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo com os
requisitos legais estab€lecidos no inciso Vlll do Art. 72 da tri n' 14. 1332021, que exige a autorização da
autoridade competente paÍa a cônclusão do processo de contralação:

OBJETO A SER CONTRATADO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO NA RUA SANTOS
DUMONT NO 169, BARRO CENTRO, DESTINADO AO FLTNCIONAMENTO DA CRECHE SÃO
VICENTE DE PAULO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRATEÚS - CE

PROPONENTE: EDERSON FERREIRA NUNES
PRAZO DE VIGÊNCIA: I2 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 18.21600 (dezoito mil, duzentos e dezesseis reais)

Diante do exposto. o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE
ELETRONICA DE LICITAÇAO, com fulcro no Art. 74, V da tri n' 14.133/2021.

Ruâ 6à[erià 6entil Càídoso. 20 - CentÍo, 63.7(x)-o«]
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ALTTORIZO a Inexigibilidade f,letrônica dÊ Licitoçlo n' !NEX025202$SEDUC, nos termos
descritos abâixo:
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t. CRATEÚS

DETf,RMINO. ainda que seja divulgado e mantido à dispo§ção do público
oficial, este alo e o extÍato decorrente do contato, ern atendimento aos preceitos estabel
72, panigrafo rimico da tÉi 14.133 de I de abril de 2021.

CraeúJCE. 30 de maio de 2025

ORDEI{ADOR(A) DE DESPESAS

no aÍtigo

Rua Gateria Gentil Côrdoso, 20 - Cenlro, ó!.70o-00o


